
  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260424CE00002 
LICITAÇÃO Nº. 00002/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
RUA MANOEL ALVINO, 56 - CENTRO - PILÕEZINHOS - PB. 
CEP: 58210–000 - E-mail: licitaplz@gmail.com - Tel.: (83) 99167–0794. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.788.903/0001–90, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 10:00 horas do dia 14 de Maio de 2026, por meio do site abaixo indicado, licitação 
na modalidade Concorrência nº 00002/2026, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e 
em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa 
especializada em construção civíl para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo do 
acesso ao conjunto Rita Camelo, no município de Pilõezinhos–PB de acordo com Plano de Ação nº 
09032023–033188. 
  
Data de abertura da sessão pública: 14/05/2026. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 14/05/2026. Horário: 10:10 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada em construção civíl 
para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo, 
no município de Pilõezinhos–PB de acordo com Plano de Ação nº 09032023–033188. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa especializada em construção civíl para execução dos serviços de 
pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo, no município de Pilõezinhos–PB 
de acordo com Plano de Ação nº 09032023–033188 –, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 



afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a 
Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os 
fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.https://www.piloezinhos.pb.gov.br/; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 2 (dois) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 4 (quatro) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Plano de Ação nº 09032023–033188 e Recursos não Vinculados de Impostos: 06.01 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; 15.451.0575.1015 CONSTRUIR E REPOR CALÇAMENTOS, MEIO FIO, MURO 
DE ARRIMO E GELERIA; 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES . 
  



6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 
comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as 
características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 
participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos exigidos 
para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução, poderão ser demandados 
recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a pluralidade de 
profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se que a capacidade de 
uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda a dinâmica do mercado e a 
legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando um potencial prejuízo para a 
Administração. 
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão e 
complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado 
correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras 
empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente certame. Nesse 
contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de mercado, 
através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar na 
composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 
acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, em última 
análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 
6.8.Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que: 
6.8.1.Atuem em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
6.8.2.Apresentem os documentos de habilitação exigidos neste instrumento; e 
6.8.3.Atendam ao disposto no Art. 16, da Lei 14.133/21. 
  
6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de qualificação técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da 
norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de 
Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada 
da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte 
caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação 
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato 
de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, 
nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou 
equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou 
equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro 



do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua 
validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 
responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado 
pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa 
e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as 
penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade 
técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica nº. 00002/2026 e que integrarei o quadro técnico 
da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Pilõezinhos - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à 
execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a: PAVIMENTAÇÃO E PARALELEPÍPEDO . 
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-profissional. 
6.9.1.2.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.1.3.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será 
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pelo ORC. 
  
6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a 
R$ 3.000,00. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, 
portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos 
para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a 
avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido 
comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da 
solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) 
seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com 
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando 
na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS . Banco - BANCO DO BASIL . Agência - 0200-3. Conta Corrente - 
52742-4. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não 
permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 
a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 



ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição 
Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.2.5.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei 14.133/21; nesse caso apenas para o 
licitante organizado em cooperativa. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em 
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 



8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - 
Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
dos serviços. 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 



10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do 
licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 
10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.29.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.30.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.31.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado 
para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 



11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, 
será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 
comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 
11.7.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em 
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será 
solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 
empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os 



documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no 
exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal da sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo 
– Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus 
responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da 
sede do licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de qualificação técnico-profissional - item 6.9.1. 
  
12.5.Documentação complementar de licitantes organizados em cooperativa: 
12.5.1.A sociedade cooperativa, organizada nos termos das disposições deste Edital, deverá apresentar 
os documentos de habilitação exigidos neste instrumento e, ainda, a seguinte documentação 
complementar: 
12.5.1.1.Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o Art. 107, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. Os documentos 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
12.5.1.2.Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o objeto desta licitação, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no Art. 4º, inciso XI; Art. 
21, inciso I; e Art. 42, §§ 2º ao 6º, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 



12.5.1.3.Última auditoria contábil–financeira, conforme dispõe o Art. 112, da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 
12.5.1.4.Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
do objeto da contratação; 
12.5.1.5.Comprovação de integração das respectivas quotas–partes por parte dos cooperados que 
executarão o objeto da contratação; 
12.5.1.6.Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
12.5.1.7.Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
12.5.1.8.Três registros de presença dos cooperados que executarão o objeto da contratação em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
12.5.1.9.Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto desta 
licitação; 
12.5.1.10.Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
12.5.1.11.Declaração de cumprimento dos requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
  
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por 
igual período, nas seguintes situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 24 (vinte e quatro) horas, para: 
12.9.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 
época da abertura do certame; 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
12.9.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; e 
12.9.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.10.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.11.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado: 
12.11.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
12.12.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.12.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
12.12.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 



por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.12.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 
será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 
poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa; 
12.12.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.12.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao 
ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.12.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.14.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.14.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.15.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 
cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe 
de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o 
licitante, sendo que: 
12.15.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.15.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.15.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 
12.16.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
12.17.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema 
eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o 
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições 
de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 



13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa 
de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem 
como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos 
unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço; 
13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 
nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 
critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 
será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 



14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
 
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar 
a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 5º, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, 



equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia adicional = 85% do 
valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo 
máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do 
contrato: 
16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 
16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 
16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão 
de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 
16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por ele 
indicada; 
16.6.3.2.Optando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. O título 
de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 
16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificado. 
16.6.8.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro. 



16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
16.6.11.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste instrumento. 
16.6.12.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 09/03/2026. 
17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 



19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Conforme execução dos serviços, mediante apresentação de boletim de medições 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 



justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–
se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no ORC. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Manoel Alvino, 56 – Centro – Pilõezinhos – PB, nos horários 
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Guarabira, Estado da Paraíba. 
  

Pilõezinhos - PB, 27 de Abril de 2026. 
  
  
  

____________________________________ 



ROSINALDO MONTEIRO CORREIA 
Secretário de Infraestrutura 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada em construção civíl para 
execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo, no 
município de Pilõezinhos–PB de acordo com Plano de Ação nº 09032023–033188. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa especializada em construção civíl para execução dos serviços de 
pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo, no município de Pilõezinhos–PB 
de acordo com Plano de Ação nº 09032023–033188 –, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada em construção 
civíl para execução dos serviços de pavimentação em 
paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo, 
no município de Pilõezinhos–PB 

UND 1 309.120,20 309.120,20 

  TOTAL 309.120,20 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 



4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 2 (dois) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 4 (quatro) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 09/03/2026. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Conforme execução dos serviços, mediante apresentação de boletim de medições 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 



atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a 
essas atribuições. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  

 
_______________________________ 
ROSINALDO MONTEIRO CORREIA 

Secretário de Infraestrutura 



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS - PB. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civíl para execução dos serviços de 
pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo, no município de Pilõezinhos–PB 
de acordo com Plano de Ação nº 09032023–033188. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada em 
construção civíl para execução dos serviços de 
pavimentação em paralelepípedo do acesso ao 
conjunto Rita Camelo, no município de Pilõezinhos–
PB 

UND 1     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela 
Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260424CE00002 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilõezinhos - Rua Manoel 
Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, CNPJ nº 08.788.903/0001-90, neste ato representada pelo 
Prefeito Marcelo Matias Camelo, Brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado na Rua Claudino 
da Cruz, 141 - Centro - Pilõezinhos - PB, CPF nº 023.662.794-50, Carteira de Identidade nº 2.164.246 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00002/2026, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada em construção civíl para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo do 
acesso ao conjunto Rita Camelo, no município de Pilõezinhos–PB de acordo com Plano de Ação nº 
09032023–033188. 
  
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 00002/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 09/03/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo da 
Construção INCC-FGV. 



Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Plano de Ação nº 09032023–033188 e Recursos não Vinculados de Impostos: 06.01 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; 15.451.0575.1015 CONSTRUIR E REPOR CALÇAMENTOS, MEIO FIO, MURO 
DE ARRIMO E GELERIA; 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES  
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Conforme execução dos serviços, mediante apresentação de boletim de medições 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 4 (quatro) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 



d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e prazo 
definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00002/2026. Não ocorrendo a efetiva 
prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades estabelecidas neste 
contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 



penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Guarabira. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Pilõezinhos - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 



 
  

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
Pilõezinhos, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
   
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DO ACESSO 
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João Pessoa - PB 

CEP: 58038-320 

Tel: 83 99924-4447 

Engenheiro Responsável: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior 

CPF 068.978.614-05 

CREA 160 814 689 -8 



ORÇAMENTO - Pavimentação em 
paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita 

Camelo 

PROJETO: 

ESTADO: 

DESONERAÇÃO: 

BDI APLICADO: 

DATA BASE: 

DATA DE EMISSÃO: 

TOTAL SEM BDI: 

TOTAL COM BDI: 

Pavimentação em paralelepípedo do 

acesso ao conjunto Rita Camelo 

PB 

NÃO 

20.09% 

01/2026 

24/02/2026 10:20 

R$ 257.410,61 
R$ 309.120,20 



ENCARGOS SOCIAIS 

Item Discriminação Horista Mensalista 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80 257.427,41 

A-1 INSS 20,00 257.410,61 

A-2 SESI 1,50 1,50 

A-3 SENAI 1,00 1,00 

A-4 INCRA 0,20 0,20 

A-5 SEBRAE 0,60 0,60 

A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A-8 FGTS 8;00 8,00 

A-9 SECONCI - - 

B 
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS 
DE "A" 

46,88 17,11 

B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02 - 
B-2 FERIADOS 4,31 - 

B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,86 0,65 

B-4 13° SALARIO 10,96 8,33 

B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 

B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 
B-7 DIAS DE CHUVAS 2,04 - 

B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07 
B-9 FÉRIAS GOZADAS 9,76 7,42 

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

C 
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE "A" 

, 

1227 9,33 

C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53 3,45 
C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,29 3,26 
C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,96 2,25 
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

D 
TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 
OUTRO 

1765 , 661 ,

D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,25 6,30 

D-2 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,40 0,31 

TOTAL GERAL 113,60 257.460,46 



OBRA: Pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo 

REF. PREÇOS: SINAPI PB - 01/2026 

DESONERADO: NÃO 

1- Edificações 

CÁLCULO DA BONIFICAÇÃO EbESPESAS INDIRETAS 

3 - Abastecimento de 
Coleta de Esgoto 

CÁLCULO DE BDI 
2- Rodovias, Ferrovias, Pistas 

de Aeroportos, Infra Viária 
Urbana 

Água, 4-Estações e Redes de 
Distribuição de Energia Elétrica 

5 - Portuárias, Marítimas e 
Fluviais 

6 - Fornecimento de Materiais e 
Equipamentos 

item componente do BDI % Info 12Ct Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32 CL 19C1 Médio 39(2 12C1 Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 

Administração Central ( AC ) 3,80 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 1,50 3,45 4,49 

Seguro e Garantia (G) 0,32 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 0,30 0,48 0,82 

Risco (R) 0,50 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 0,56 0,85 0,89 

Despesas Financeiras (DF) 1,02 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 0,85 0,85 1,11 

Lucro (L) 6,64 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 3,50 5,11 6,22 

Impostos (I) - PIS, COFINS,CPRB, ISSON 6,15 Conforme Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna C) 

2) Os impostos (I) normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,03%), 155 
(2,50%). 

3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 
2622/13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

100 

(CPRB 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

CARTAXO DE Assinado de forma digital por UNCOLN 
CARTAXO DE LIRA JUNIOR706897861405 

JUNIOR:06897861405 Dados. 2026.0309 15:3127 -0300' 

Cartaxo de Lira Júnior- Eng° Civil CREA 160 814 689 -8- Tel. (83) 9 9924 4447 

Tipo de Obra 12Q Médio 32(2 

1 - Edificações 20,34 22,12 25,00 

2- Rodovias, Ferrovias, Pistas de Aeroportos, Infra Viária Urbana 19,60 20,97 24,23 

3 - Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

4- Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

5- Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

BDI =
1(1+ 

Fórmula Utilizada: 

AC + G + R)* (1+ DF)* (1+ L)1 
1}* 

6- Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

LINCOLN 
LIRA 

desconsiderado) PROJETO: Lincoln 

8.0.1 . 20,09% 

Observações sobre os % informados no cálculo do 1301, neste caso: 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS URBANAS (obra tipo 2) 

Os valores % informados se enquadram nos limites do Acordão 2622/2013-TCU-Plenário 



*..,ã .ii.e. 

671,3 

REJA LATERAL DA PRAÇA 

GRUPO 

SERVIÇOS PREUNINARES 

Estado: 
Desoneração: 

ORM de Emissão, 
Total paro ISOI: 

fipso 

CONIPOSICAO 

ORÇAMENTO 

PB 

- Ravimentacao 

904 Aplicado.. 
Data Base: 

Tata& som I. 

,,,,,,,,...., 

9346 

em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo 

' 
IX: a63 ,r, 

Levantamento m.or.. 1180025717*mébico 
cadastral 

tet,

AO 

VAI toa No 
BUI 

R$ 0,35 

., uca Doto 
,-.OM Me 

950.42 

sr,,,,orm 
11,  61010 

05147.46 

sa,.55 T,,,TAI 
COM 111.2 

95176.40 

20.099, 

NIENION.ÁALCULD 

Área = Comprimento • Largura de 
Rolamento .60.00 o 7.00 = 

0000 to' 

NÃO 01/2016 

24/02/2026 R$ 309 120.20 
Rs 257 00.61 

ORSE 

GTO 

420,00 

RUA LATERAL DA PRAÇA MOVIMENTO DE TERRA COMPOSICAO SINAPI 120575 420,00 
k"'  C"."'""' 

. 
'."1""

Rolamento • 60E12. 7.00* 
419.00 rn' 

REGUIARILAÇÁO DE SOPERFICIES Dom 
PROTONNTIADORA. AF_09/2024 

M2 050,67 650,1* RÃ 2.39.0 .211360 

RUA LATERAL DA PRAÇA PAVIMENTAÇÃO 06929051(00 SINAPI 101169 0000 
Área • Correprimento • Largura de 
Rolamento • 60E0. 7.00 • 
420.CO no,

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PAIMLELEPIPEDOS,REILINTAMENTO COM 

3 1 (amem, E 
AREIA). AF 09/2020 

M2 RS 19,28 RS 107,22 as 37.497b0 91 19.032,40 

RUA LATERAL DA PRAÇA PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAM 94273 
"'" 

Extensto Meio-Fio • 
(Comprimento *2) • (Ontudo 
Fechamento. Lug. Rolamentet• 
(Cin.". Torvamento • LAN. 
RoLarnento) • NOM • 2) 0 (100 • 
7.001 • (2.00 • 7.00). 141.00n1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F.1E. 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRE-MBRIEACO. ONIENSOES 
1001154 13X30 CM (COMPRIMENTO % BASE 
INFERIOR X RASE SUPERIOR %ALTO.). 
AF_01/2024 

ILS 43,97 . 51,80 R$ 5199.77 RS 7..580 

RUA LATERAL . PRAÇA PAVIMENTAÇÃO COMPOSIÇÃO SINAPI 102498 120.02 
Pine. Meio-No • Comprimento 
. 2 • 60.0). 2 • 120.00 rn 

PINTuRA DE MEIO-FIO COM EMITA ICA M EIR 
A BASE DE CAL (CMAÇÃOS AF_OS/2021 

R$ 1.68 R$ 2.02 R$ 201.60 95242.40 

RUA 1202001 00 PRAÇA CALÇADA COMPOSICAO SiNAPI 94994 0,00 

Área Cals. • 
Omm Passeio 'n.o • Lem. 
Passeio F.) • 2). rEltd de Lados) 

- Mma Faixa Tatill - Mrea RamPal 
• 60.00.00.00 0 0.00). 2).0- 

10.00) • 10.00) • 0.00 re 

EXENÇÃO DE PASSEIO (CN.ÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
94 1000, FEITO EM 0... ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8., 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 9596,28 945 015.62 02 046 e ckoo 

RUA LATERAL DA PRAÇA CMÇADA COMPOBCAO 9194001 105004 
0°n

Área Ramp. • ()Lug. Passeio 
NI. • Lug. Passeio Fim). 21 a 
7.5 . Qtd. Ram.s • 60.00 • ROO) 
• 2) w 7.5 .0 .0.00 rri,

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA 
COPA LARGUEM MENOR Ir 3.00 M, FOI 
2SMPA., COM PISO 000004076 003/2024 

Ml 
. s ,.27.0, 

it5 152,57 00046 95 000 

FosA LATERAL DA PRAÇA CALÇADA COMPOSICAO SINAN 104658 0.00 

Ama Farta 7.1 • (ComprIrmento 
. KM de Ladeai o 0.2S)

o 
. 

QIN. Rampas .0.25). (60LCO O 
• 0.25) • (7.5 .0.0.25). 0.00 rer,

PISO PODOTATIL DE 01087/10U 
DIRECIONAL, DF (ONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA AF 03/2024 

Ml 0/ 144.37 R$ 173 37 150.07 95 0,40 

RUA LATERAL DA PRAÇA CALÇADA (OMPOSICAO SINAPI 96385 0,02 

Nem .5 404 • ........ 
fitar, Passeio lobo • Lar& 
Passeio FIM). 0.19). O 2). CO Fl

PREDOMINANTEMENTE 
1091 de Lados] • 60.00 or 60.00 • 

0.00)02.019P 0.08.0 • 000 
no.

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
.TEgat os ATEmo (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMA/ COM SOLO 

ARGILOSO 
ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL. 
ESCAVAÇÃO, CARGA [ TRANSPORTE. 
Ai 09/2024 

343 RS 12,38 R$ 14,87 05 0,40 050460 

RUA LATERAL DA PRAÇA CALÇADA (0480050100 SINAPI 103328 0,00 
02.02,1. D"'""""t*  ' 
(Comprimento .0.2 . (C. de 

nr,

ALVINARM DE VEDAÇÃO 00 012046 
CERÂMICOS FURADOS PIA 1101520010L DE 
9%1.19 CM (ESPESSURA 9.) E 
09E.4442,S54 06 ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA 0_12/2021 

M2 R$ 96.79 RS 116,24 R 0 .5 .00 RS 0.00 

004 20700,61 00 PRAÇA SINALIZAÇÃO VIANA COMPOSICAO DEREM 05200.00 DÃO 
Anu 5.~ . Md. 
SinalarÃo. 0.3 • 1 .0.3 o 030 
no,

SINAUZACÃO VERTICAL. C dAPAS PLANAS 
DE AÇO BOCADO 1016 CONFORMIDADE C 
NORMA MNT NISR 11904,015, SUPORTE 
DE FIXAÇÃO EM sucçÃo QUADRADA DE 3.
MAIXIRA DE LB, PIPITADO DUAS DELIAM 
TINTA A BASE IX BOIMACHA CLORADA OU 
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM 
FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUEUS, PORCAS 
E ELEMENTOS NIETALICOS GALVANIZADOS, 
PEOCULAS RETO REFLETIVA TIPO 111 0. EM 
ACORDO NORMA NBR 146./2013 

M2 91 717,05 02 460,26 10 209,19 IM 258,341 

RUA LATERAL DA PRAÇA SINALIZAÇÃO VIANA COMPOSICAO 0090 00 2555 1 Rua Placado • 1.0 un 
Na .35 em cha u pa Logradtomatada para

ouros 
UN 65 102.60 05 123,21 6/ 102170 0/ 123.24 

RUA PRCUETADA TRECHO 
SERVIÇOS PMUNIMARES COMPOSICAO 060* 93. 427,53 

Área • Comprimento • Largura de 
Rolarr.to .42E53 . 1.00 o 
427.53 no' 

Istantamento topagra55, M.M.. 
cidastral 

482 900,35 .$ 0.41 95130,30 02 114,59 

PU 000oJETA0A TRECHO 
MOVIMENTO DF TERRA *0920051(20 SINAPI 100575 427.53 

Ato:. Comprimento or Lama. de 
Rolar... • 427 53 • 1.00. 
4E7.53 no' 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFloEs com 
MOTONIVELADORA. AF_03/2024 

M2 R$ 0,57 RS 0,69 RS 222.01 RS 264,95 

RuA PROJETADA TRECHO 
PAVIMENTAÇÃO COMPOSIÇÃO SINAPI 101169 427,53 

Área • Comprimem.. Largura de 
Rolarnent0 • 427.53.1.0o= 
427.53 rn' 

ececuçÃo DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 13 (ORIENTO E 
AREIA). AR 05/2020 

ml RS 89,28 35007.22 05 34.773.67 R$ 41.761.12 

RUA PROJETADA TRECHO 
PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SillAPI 94273 

,,, 
".-~ 

Exlensira Meio-% • 
(Comprimento . 2) • (Or.. 
Fecloamento o: larg. Rolamento) • 
(CInturSo Trauma.° • Lug. 
Rolarnento)• 164.92 JJ 2). p.ca • 
6.00). (300. 6.00) • *99.830 

ASSENTAMENTO DE GUIA (ME10-F10) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSOES 
100915X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

M 05 4337 95 52,80 02 7.027,79 9/ 9039.72 

RUA PROJETADA MECHO 
PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAPI 102498 129,53 

Pintura Melo, PINTURA DE MEIO-F10 COM TINTA BRANCA 
*BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M 061,08 6/ 0,12 02 216,01 0/ 25236 
Con~to 

. 2 .64.92 a 2 • 129E13 ni 

RUA PROJETADA TRECHO 
CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 94994 47,42 

Área Calçada • Comprime. • 
((Lart PassMo Inicio • Larg. 

, .,...., 
P  r'''' .. 0  '' '" d* -' 
- [Arta fiin.1 Tall] - [Área Rampa] 
-5592 .0.20 .1.20)02)01- 
(12.48) - O8.0019 41.42910

eXeCuÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MDLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARNIA00. AF_08/ 2022

M2 R$ 96,28 R$ 115.62 R$ 0.565,53 0/ 5.482,61 

RUA PROJETADA TRECHO 
CALCIdle COMPOSICAO SINAPI 120004 ""-- 

n. 
Área Run.. (Dam. PÁ* 
Inicio • Um. Passeio Fim). 2) o 
ES. Cot Rarnpas • 61.20. 1.20) 
.1.2).73.2.1.00m' 

RAMPA DE ACESSIBIUDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LO(O, EM CALÇADA NOVA 
COPA LARGURA MENOR A 300 NI, FOI 
Issom, COM PISO PODOTATIL AF_01/20.14 

Ml ,,,., 
1 

65 052.57 95208046 RS 462.7 ,26 

ROA PROJETADA TRECHO 
CALÇADA OSIMPOSICAO S.J. 104656 1248 

Ama Fana 7401. (Comprime., 
• KIM de lados). 0.29) - (7.5 • 
005 .02000 • 0.25) • (64.92 • 1 
• 0.25) - c/.9 - , OU). 12.48 

PISO POCIOTATIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE AROMAM.. AF_03/2024 

M2 0/ 144,47 05 173,01 R$ 1.801,56 0/ 0163.45 

RUA PROJETADA TRECHO 
1 

CALÇADA COMP051.0 SINAN .365 9,99 

030.70 CaRada • Compnmento . 

1)0295, Parmio lia. • larg. 

," ""' r 'n' + 2' 
- 
.... '''' """ 

10/d de W09] - Mn 0 (a... 
1.20102 -0.191, 0.08.1 =5.25 
Ne 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO (X CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PRECIONONANTENIENTE ARGILOSO 
ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 09/2024 

4*3 Rs 12.3. 951+27 P56433 II5 70,00 

RUA PRCUETADA 'PI(CE. 
CALÇADA (OMPOSICAO SINAN 103328 12,98 

~na. Embasamento • 
(Comprimento ol 0.2 • KM de 
lados14 • (64.91 • 0.2 . 1) • 1298 
m' 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CEIMMICOS FURADOS P. Rompeis.. De 
909%19 CPA (ESPESSURA 9 CM) E 
AR.... DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AS 12/2021 

142 RS 96,79 RS 116,24 R$ 1.256,62 R$ 130914 

RUA PROJETADA TRECHO 
SINALIZAÇÃO VIANA COMPOSICAO DER.15 05200.00 0,30 

Área Sistilimpio • 000*. 
Sintlisatite or 0.3 • 1 • 0.3 .030 
ni. 

SINAUZAÇÃO VERTICAL. C CHAPAS PLANAS 
DE AÇO ZINCADO 04416 CONFORMIDADE C 
NORMA ABNT NIM 119042015, SUPORTE 
DE FIXAÇÃO EM seCC90 QUADRADA DE 3 - 
MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DERMOS, 
TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU 
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO. COM 
FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS. PORCAS 
(ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS. 
PELICULAS RETO REFLEXIVA TIPO 111 0. EM 
ACORDO NORMA KIR 146./2013 

NO R5 717,13 RS 861,26 .215,15 0/ 254,35 



RUA PROJETA' 
13

00' SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

jj42, 

COMPOSICAO ORAR 

M22316584 8 OU 64 1 34.221,2, J on 2 
j.
j 
, j,,,,,,A1OR 

j 

UN 

221411 - 11.M. j
854 1 

R$ 102,60 

2,1 

135 123,21 

', Ui, T01.11 
53684 RU 

R$ 102,60 

VAIOU
611.0.5 BEN 

R$ 123,21 2555 1,00 P10144 60 Rua = 1.011, 
Placa 20x3S ern Mapa esmaltado para 
Identificação de ',rubores 

RUA PROJETADA TRECHO 
SERVIÇOS PREUMINARES COMPOSICAO ORSE 9348 47181 

Área = Comprimento . Largura de 
-- 

Rolamento -. 62.08 . 7.60 .=
47181 rna 

Levantamento topográfico planitnéMe 
cadastral 

M2 RS 0,35 150,42 R5 165,13 IM 198,16 

RUA PROJETADA TRECHO 
MOVIMENTO DE TERRA COMPOSICAO SIMPI 100575 471,81 

An= Comprimento. Largura de 
Rolamento . 62.08 . 7.00 = 
47181 M' 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM 
MOTONIVEIADORA. A£ 09/720.4 

M2 R$ 0,57 IS 088 R$ 263,93 R$ 320,83 

RUA PROJETADA TRECHO 
PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAPI 101169 471,81 

imento
Área = Compr  . Largura de 
Robmento . 62.011. 7.60 = 
471.81 ma 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 13 (CIMENTO E 
AREIA). AR 05/2020 

I.12 R$ 89,28 R$ 107,22 6142.123,02 PS 50.587,25 

RUA PROJETADA TRECHO 
PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAPI .273 

), 
162..- 

Mansão Meio-Fio ir 
(Comprimento . 2)0 (Cinturão 

(
Fediam.° . Larg Rolamento). 
Cinturão Traeamento . Org. 

Rolamento) =(62.O8 . 00(240= 
7.60) r [3.00. 1.60). 162.16 m 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-EABRICADO, DIMENSOES 
100015003840 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR % BASE SUPERIOR XAUURA). 
AF_01/2024 

IA ES 43,97 R$ 52,80 R$ 7.130,18 R$ 8.562,05 

RUA PROJETADA TRECHO 
PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAPI 102498 324,"

Pintura Igelo-Flo = Comprimento 
. 2 = 62.08.2 = 124.16 81 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTABRANCA 
A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_O5/2021 R$ 1,68 15 2,02 R$ 208,59 EIS 25000 

RUA PROJETADA TRECHO 
CAÇADA COMPOSICAO SINAPI 94994 103,70 

Área Cakada • Comprimento. 
Mar. PassNo Inicio • Lam 

Pakam ;MV • 2). KIM de LadmI 
,‘ 

- [Área Falm ratai - (Ama Rampa] 
- 

127.231- 118001= 103.70 ma 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM CAMA ACABAMENTO 
CONVENCIONAI, ESPESSURA 8 CM. 
ARMADO. Ai_013/2022 

109028 R$ 115,62 R$ 9.984,43 R$ 11990,03 

RUA PROJETADA TRECHO 
2 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 105004 18,00 

Área Rampa = (Barg. Passeio 
Indo • Lug. PassMo Fim). 2) . 
7.5 .00d. Rampas = 0120 • 1.20) 
82). 7.5 82 =MOO rrf 

RAMPA DE ACESSIBIUDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALOIDA NOVA 
COM LARGURA MENOR 3)3,00 44, FM 
25NIPA, COM PISO PODOTÁTIL k_03/2024 

042 R$ 12705 R$ M2,57 15 2286,90 R$ 2.746,26 

RUA PROJETADA TRECHO 
CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 104658 27,29 

kea Faixa THII = (Comprimento 

I. (0Id de Lados) . 015). (7.5 . 
Rapas . 025(= (62.08. 2 CIO. m

.025)- (7.5 i, 2 .O.15) = 2719 
ma 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA 01_03/20.24 

.5 144,37 RS 17337 R$ 3.939,86 R$ 4.731,27 

RUA PROJETADA TRECHO 
2 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 90385 10, 03 

Aterro Cagada = ComprImenb . 

(" "rg• ''''''' '"'''" '" 
Passeio HM. 2) - 0.191. 0.08 x 

 , 
KM Oe Lados]. 62.08 . ((LM • 

1.20). 2 - 019). 0.08 . 2 . 10.03 
ina 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO (95. DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 
ESPESSURA 15 CM , DIC1USIVE MATERIAL 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
AF 09/2024 

M3 R$ 12.38 R$ 14,87 R$ 1.24,20 R$ 149,18 

RUA PROJETADA TRE00 
2 

CAMADA COMPOSICAO SINAP1 103328 2,83 
''''."" '"'"""""  

= 

(CompHmente  (Md de 
Lados)). (62DB x 0.2 . 2).14.83 

ALVENARIA £10 ...SÃO DE Buxos 
GERAL/100S FURADOS NA HONZONTAL DE 
.19X19 CAI (ESPESSURAS CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021 

102 R$ 9879 R5 115.24 RS 2.403,49 R$ 2.886,47 

RUA PROJETADA TRECHO 
2 

SINALIZAÇÃO VIANA COEMOS.° DER-PB 04.200.00 000 
Área Sinalização 4 Ord. 
SInallzação .0.3 . O . 0.3 *000 
nf 

SINALIZAÇÃO VERTICAL C .APAS PLANAS 
DE AÇO ZINCADO 1016 CONFORMIDADE C 
NORMA ABNT rell 119042015, SUPORTE 
DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE 3.
MADEIRA 00 101, PINTADO DUAS OREMOS, 
TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU 
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM 
FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS, PORCAS 
E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS, 
MIMAS RETO RETLETIVA TIPO III A EM 
ACORDO NORMA ROR 14644/2013 

NO R$ 717,M RS 851,26 R$ 0,03 410.08 

RUA PROJETAVA TRECHO 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPOSICAO ORSE 2555 1,00 Placas de Rua = 1.0 un 

Pia. 20.35 em chapa mmaltada para 
identificação de logradouros 

UN 40 102,10 R5 123,21 41102,50 RS 123,21 

RUA PROJETADA TRE.0 
3 - TRECHO 1 

SERVIÇOS PRELIMINARES COMPOSICAO COME 9346 2.1,81 
km = Comprimento . 92,4181 46 
Rolamento . 38.00 i, 7.60 = 
288.82 ma 

levantamento topograflco planlmétrico 
cadastral 

M2 R$ 0,35 R$ 042 R$ 101,09 Rs 121,30 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 . TRECHO 1 

MOVIMENTO DE TERRA COMPOSICAO SINAPI 1(X)575 28082 
Área= Comprimento . 12,4123 46 
Rolamento = 38.00 . 7.60 = 
2813.82 ma

REGULARIZAÇÃO DE SUPEROCIES COM 
MOTONRIELADORA. AF_09/2CM 

042 R$ 0,57 R50,68 R5 164,62 R$ 196.39 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRE.0 1 

PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAPI 101169 2138,82 
Área = Comp  . Largura de 

rimento

Rolamento = 18.CO. 7.60 4 
28882 ma

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
 PARAIII.EPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARCÁM,A TRAÇO 03 (CIMENTO £ 
AREIA). AF_05/2020 

M2 R$ 13928 R$ 107,22 R5 25.785,42 R$ 30.966,77 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRE.0 1 

PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SIMPI 94273 
, „ 

''''"" 

Extensão Meio-Fio = 
(CoMprimento ;c 2)8 (Onturio 
Fechamento . Lam. Rolamento). 
(Cintorio Travar.= . Larg 
Rolamento). (04.40=2) • (100 . 
7.60). (1.03 2 7.60) = 9120 4. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-RIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSOES 
100015014800 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

R5 43,97 451246 R5 4.01024 R$ 481857 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRECHO 1 

PAVIMENTAÇÃO COMPOSICAO SINAPI 102498 76,00 Pintura Melo-Fio a Comprimento 
.2 = 38.00 .2.76.00m 

PINTURA DE ME10410 COM TINTA BRANCA 
A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/202.1 

R$ 1,68 RS 202 R5 127,69 01150.50 

RUA PROJETADA TRECHO 
CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 94994 57,95 

Área Calçada = Comprimento . 
OLam Passeb Inbo • Lug. 
p.... ).. ). ). 2). r,,,,,, ,. „...) 

424 30 ) 
_

= .111.20 =Lm . 2). 2' 

(15.2SI -$10,00) = 57.951,18 

wxtc.ucAo DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

LOCO, MO EM OBRA, ACABAMENTO 

CON""C...,  "" s,," , CM 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 40 9628 45 11.5,62 e s.579,79 R$ e..700.62 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRE020 1 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 105004 18 , 00 12 

Área Rarripa = Marg. Passeio 
Inido • Iam. Passeio Fim), 2) 8 
7.5 . Qtd. Rampas = 01.20.1.20) 
= 2). 7.5 . 2 = 18.03 ma

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO INVOCO. EM CALÇADA NOVA 
COM LARGURA MENOR A 3.00 Et FM 
25MPA, COM PISO PODOTÁTIL AR _04/2024 

t412 R$ 
'' ' 

RS 1515 7 R 2.2E6 .7 $ ,90 RIO 46,25 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRECHO 1 

CALÇADA COMPOSICAO 5I5071 1046$8 18 25

Área Faixa Tall . (Comprimento 
. (Md de Lados). 0.2S)- (7.5 . 

010. 132mP11 .0.25). 038.03. 2 
. 0.25)- (7.5 ..) 211.25) = 1525 
ma 

PISO PODOTATIL DE ALERTA OU 
DIREOONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. 01 05(2024 

- 

042 61809,37 R$ 173,37 TIO 201,79 R$ 2.644,07 

RUA P 
3 'E 

ROJETADA TRECHO 
RE0.10 1 

CA CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 96385 6,14 

A Ca
EXECUÇÃO 

terro lçada 'Aos p rimento . 
0000196Passeio= InIdo r Lug. 
' E 2 ing 

) - IQUI 
,asai. 

de Lados] = 38.0o . . ((gm • 
1.201.2.0.19). 0.08.2=6.14 
nII 

E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO 13E ATERRO (9516 DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 
ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 09/2024 

M3 R$ 1238 RS 14.87 6175.03 R$ 91.31 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRE.0 1 

CAMADA COMPOSICAO SINAPI 103328 1820 

Ahmnaria Embasamento = 
(ComPrIment0. 02 . [Md de 

ma 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
MOMOS CM (ESPESSURAS CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

NI2 RS 9879 R$ 116,24 RS 1.471,29 R$ 1.766,94 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 'TRECHO 1 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPOSICAO DER.P8 06.200.00 0,03 
Área Sinalização =Md. 
Sinalização . 0.3 = 0 . 03 .1.00 
rna

SINAUZAÇÃO VERTICAL C CHAPAS PLANAS 
DE AÇO ZINCADO Nal6 CONFORMIDADE C 
NORMA MINE SER 119042015, SUPORTE 
DE FIXAÇÃO EM sEccio QuAoako.4 01 3* 
MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS DEMAOS, 
TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU 
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM 
FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUEIAS, PORCAS 
E ELEMENTOS IMTAUCOS GALVANIZADOS, 
PELICU. RETO REFLETIVA TIPO III O. EM 
ACORDO NORMA NBR 14644/2013 

M2 RI 717,113 R$ 861.26 610,00 RS 0.00 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRECHO 1 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPOSICAO ORBE 2555 1,00 Placas kde a - 1.0 un 
Placa 2005 en Mapa mmaltada 
Identificação de logradouros 

=' 
VII U R$ 60 102, IM 123.21 0010110 61124,21 



Rim 

R. PROIETA0A TRECHO 
3 - TRECHO 2 

...V 

SERVIÇOS PRELIMINARES COMPOSICAO 

10005 

ORSE 

CODiG0 

9346 

0111 

E. E.EE

611100014_041C UtO 

4ea = Comprimento • Largura de 
;E:„.„...„ ..  EE., E . E.E0 . 

307.23 rn• 

EASON AO DOS SERMÇOS 

. d.anta.Tento topo...Leo plammétru
04

0 
VVCVEUSIIACM 

61 

RS 0,35 

VUOR .4F 
COM ebi 

RS 0,42 

vAION TOTAI 
SEM 8.I 

ES 107,53 

vALOR TOIAL 
C.I BOI 

RS 129.03 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 TRECHO 2 

MOVIMENTO DE TERRA COMPOSICAO TINAM 100575 30723 
"r " .  d'

Rolanuto = 52.97. 5.80. 
30723 rir' 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM 
_ 

MOTONNETADORA. AF_09/2024 
612 050.51 ROCAS TO 175.12 RS 209.91 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 • TRECHO 1 

„,,,,..EKE.,,,, E, 
COMPOSICAO $INAPI 101169 307,23 

ArEE c,,,EnEmo . ,..... 

Rolamento + 52.97 • 5.210 . 
307.03 0 0

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALILEPOICOS, REJUNTAMENTO COAI 

  E,E ,.. EEEErc, E RIU 

AREM). DF 05/2020 

90 10,28 RS 107,22 R$ 27.429,14 RS 32940,77 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRECHO 2 

pay...MAÇÃO COMPOSICAO SINAPI 94273 124,34 

Extensão Meio-Fio • 

irauROmento . 24 • (00. 420 
Fechamento • (ar. Rolamento). 
(Cinturão Travamento . Lar. 
Rolam...) - (ACESSO 011- 
4034550 02) • (5287 ii 69.0.00 
. 5.80)1 (3.00 . 510) -114.02) - 
(14.031. 124.34 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMUISOES 
100X1S423X30 CAI (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
AF_01/0124 

01 RS 4337 02 1530 RS 5.46723 RS .54015 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRECHO 2 

E,,,,,,,,.,.,, E, E, 
COMPOSICAO SINAPI 102498 

77,94 
Pintura Mea-Flo • ICem001ment0 
. 2) - [ACESSO 

n M.a 
01) - [ACESSO 02] 

= (S2.97 . • [...:1 • = 
T1.94 

PINTURA DE 6.10-410 COM TINTA BRANCA 

A RASE .E CAL [...CÃ. AF_OS/2021 
M 95 0,40 ,s 2.02 RS 134096 RS 157,4l 

RIJA PROJETADA TRECHO 
3 • TRECHO 2 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 94994 26,19 

Área Gloeda • Comprimento: 

((Luz. Passeio Miem • la, 
Passeio Fim) • 2). [QUI de Ladul 
- [Área Faixa TU) - [Área Rumai 

- (ACESSO 01 + atara. Passeio 
Indo • Um. Passeio 0/0100+ 2)0 
Pad de lados] . [ACESSO 02 . 
1.0.4 Paulo Ind.. Lar.. 
Pendia FM. 1). [Md de Lados) 
• 92.974 (1120 31.201.21.2 - 
116731- 11..) • (14... (0-20 • 
1.20) • 2). 21 . 0 4.00 . G220. 

1.20). 21. 21 . 26.19 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO. FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIOUL ESPESSOU 8C0. 
ARMADO. 42_08/2022 

R$ 9628 ES 11042 R$ 232166 05 3023.40 

RUA PROJETADA 11E010 
3 • TRE010 1 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 105E04 18,00 

Arra Rannu .11Larg. Passeio 
Iram • Lars, Passeio Fina • 2). 

7.5 . Q1d. Riu. =MIO,  L20) 
.2). 7642.18.00W 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EIA CALÇADA NOVA 
COM LARGURA AIENOR Á 6.0 m. FCJI 
2510.6 COM PISO 0000TA114 03_03/2024 

142 010 34100 9515557 90 2.23599 ks 2.746,16 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 - TRECHO 2 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 104658 15.74 

Área Faixa TEMI . (Comprimento 
4(011* de 12113010 0,25) .43.9* 
CU. Rampas a 0.25) • (ACESSO 01 
. 0.2S] - (ACESSO 02 • 0.25) = 
(52.974 2 . 0_25) - (7.5 . 2 • 
0.29) - (14.00 . 0.091.114.46* 
0.2S] • 15.73 

PISO PODOTATIl CA ALERTA OU 
OIREOONAL DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA 40.03/2024 

422 310 13537 02 173,37 RS 2.271.66 00 2.297,99 

RUA PRONTA. TRECHO 
3 . TRECHO 2 

CALÇADA (OMFUSICAO SINAPI 96389 3.30 

Aterro Calçada • Cornorkne. Ti 
4111414 Passeio Inicio • 0404 
Passeio Firma 1 2). .19). 0.6 • 
[CM de Lados] - [ACESSO 01 • 
(01401. Passeio Irdelo • Lars. 
Passeio Fim). 21. 0.19) * 0.011] - 
[ACESSO 02 . ((Ra, Passeio 
Inicio • tara. Passeio Fina • 24- 
0.19). 0.08) a 5297.1(1.20 • 
1.20). 2 - 0.19)• 0.011 Ti 2 . 
[14.00 • ((1-20. 1.2040 2 - 0_19) 
im 0.0134 - [1400 • ((1.20 • 1.20A 
2 -.19).0.08] . 630 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO 49596 DE ENERGIA 00 
PROCTOR NORMAA) COM SOLO 
PREDOMINIONEMENTE ARGILOSO 
ESPESSURA IS CAI • EXCLUSIVE MATERIAL, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 

.43 R5 1234 02 14.37 RS 77.96 02 50,64 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 • TRECHO 2 

CALÇADA COMPOSICAO SINAPI 103328 
"" 

Muna. Embasamento . 
(CoMprimento . 0.2 • (0d de 
Lados]) - lACESSO 01 Ti 0.21-
[ACESSO 02 . 0.21 • (52.97 a 0.2 . 

1)- '34".  "1  - [' C° ]‘ MI = 
L5.. 

ALVENARIA DE VEDAC,ÃO DE BLOCI)S 
CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARI-A..044M DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM 97709EI94.40.12/2021 

612 +5 0619 RS 116,24 R$ 1.508,76 RS 1.811,95 

RUA PROJETADA TRECHO 
3. TRECHO 2 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPOSICAO OFR.P8 36.200.00 0.30 
Área Sinallaisio . ORA. 
Sinaliniao .03. 1 . 0_3 .020 
003 

SPIALIUÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS 
DE AÇO 0015400 71•16 CONFORMIDADE C 
NORMA ABNT NBR 119042015, SUPORTE 
DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO QUADRADA DE E 
MADEIRA ORLEI, PINTADO DUAS DEMA05, 
TINTA A RASE DE BORRAOIA CLORADA OU 
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM 
FIXAÇÃO, PARAFUSOS ARRUELAS, PORCAS 
E ELEMENTOS METAUCOS GALVANIZADOS, 
PELICULAS RETO REFLETIVA TIPO III A EM 
ACORDO NORMA NU 14644/2013 

M2 02 117,20 RS 46226 02 015.15 02 253.32 

RUA PROJETADA TRECHO 
3 • TRECHO 2 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COM ORSE 2555 1. 00 Placas dePOSICAO Roa . 1.0 un 
Alma 20Ika35 em chapa compilada pan 
Identl çào de logradouros 

004 ES  RS 102,60 12321 00 101,60 95 123)1 

NA ""'ET''A  "0"00 SERVIÇOS PRELIMINARES COMPOSIÇÃO SINAPI 103619 ROO 
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM OMPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURADO FINXI. AF_03/2022_PS 

M2 02 429,60 90919,29 95 3165,52 95 0,522,30 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Estado: 

Desoneração: 

Data de Emissão: 

- Pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo 

PB BOI Aplicado: 

Data Base: 

20.09% 

NÃO 01/2026 

24/02/2026 309120,1996 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 257410,611 CITO MEMÓRIA DE CÁLCULO 

RUA LATERAL DA PRAÇA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 'Levantamento topográfico planimétrico cadastral I M2 1 420,00 1Área = Comprimento x Largura de Rolamento = 60.00 x 7.00 = 420.00 ma

MOVIMENTO DE TERRA 

1.2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

M2 420,00 Área = Comprimento x Largura de Rolamento = 60.00 x 7.00 = 420.00 ma 

PAVIMENTAÇÃO 

1.3.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 

M2 420,00 Área = Comprimento x Largura de Rolamento = 60.00 . 7.00 = 420.00 m2

1.3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 141,00 
Extensão Meio-Fio = (Comprimento . 2) + (Cinturão Fechamento x Larg. Rolamento) + (Cinturão 
Travamento x Larg. Rolamento) = (60.00 x 2) + (1.00 x 7.00) + (2.00 x 7.00) = 141.00 m 

1.3.3 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M 120,00 Pintura Meio-Fio = Comprimento x 2 = 60.00 . 2 = 120.00 m 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
' 

1.4.1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE 
AÇO ZINCADO N916 CONFORMIDADE C NORMA 
ABNT NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO 
EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, 
PINTADO DUAS DEMAOS, TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 
BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS, 
PORCAS E ELEMENTOS METALICOS 
GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA 
TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR 14644/2013 

M2 0,30 Área Sinalização = Qtd. Sinalização . 0.3 = 1 . 0.3 = 0.30 m2

1.4.2 
Placa 20.35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

UN 1,00 Placas de Rua = 1.0 un 

RUA PROJETADA TRECHO 1 

SERVIÇOS PREUMINARES 

2.1.1 Levantamento topográfico planimétrico cadastral M2 427,53 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 427.53 01.00 = 427.53 ma

2.1.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 8,00 

MOVIMENTO DE TERRA 

2.2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

M2 427,53 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 427.53 01.00 = 427.53 ma

PAVIMENTAÇÃO 

2.3.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M2 427,53 Área = Comprimento a Largura de Rolamento = 427.53 . 1.00 = 427.53 ma

2.3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 159,83 
Extensão Meio-Fio = (Comprimento x 2) + (Cinturão Fechamento . Larg. Rolamento) + (Cinturão 
Travamento x Larg. Rolamento) = (64.92 . 2) + (2.00 x 6.00) + (3.00 06.00) = 159.83 m 

2.3.3 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

nn 129,83 Pintura Meio-Fio = Comprimento . 2 = 64.92 . 2 = 129.83 m 

CALÇADA 

2.4.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 47,42 
Área Calçada = Comprimento x )(Larg. Passeio Início + Larg. Passeio Fim) + 2) x [Qtd de Lados] - 
[Área Faixa Tátil] - [Área Rampa] = 64.92 x ((1.20 + 1.20) + 2) x 1 - [12.48] - [18.00] = 47.42 ma 

2.4.2 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM 
PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 18,00 
Área Rampa = ((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) x 7.5 x Qtd. Rampas = ((1.20 + 1.20) + 2) 
x 7.5 x 2 = 18.00 m2

2.4.3 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2 12,48 
Área Faixa Tátil = (Comprimento x [Qtd de Lados] . 0.25) - (7.5 . Qtd. Rampas x 0.25) = (64.92 ele 
0.25) - (7.5 x 2 . 0.25) = 12.48 m2 



ITEM 

2.4.4 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 257410 11 iliffine 

5,25 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Aterro Calçada = Comprimento x (((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) - 0.19) x 0.08 . [Qtd 

de Lados] = 64.92 . ((1.20 + 1.20) + 2- 0.19) . 0.08 . 1 = 5.25 m2

. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 

ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 

15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 

2.4.5 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

M2 12,98 Alvenaria Embasamento = (Comprimento . 0.2 . [Qtd de Lados]) = (64.92 . 0.2 . 1) = 12.98 m2

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

2.5.1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE 
AÇO ZINCADO 14216 CONFORMIDADE C NORMA 
ABNT NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO 

EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, 
PINTADO DUAS DEMÃOS, TINTA A BASE DE 

BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 
BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS, 

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS 
GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA 
TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR 14644/2013 

M2 0,30 Área Sinalização = Qtd. Sinalização x 0.3 = 1 . 0.3 = 0.30 me 

2.5.2 
Placa 20.35 em chapa esmaltada para 

identificação de logradouros 
UN 1,00 Placas de Rua = 1.0 un 

RUA PROJETADA TRECHO 2 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.1 1Levantamento topográfico planimétrico cadastral I M2 1 471,81 'Área = Comprimento x Largura de Rolamento = 62.08 . 7.60 = 471.81 m2

MOVIMENTO DE TERRA 
" 

3.2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

M2 471,81 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 62.08 . 7.60 = 471.81 m2

PAVIMENTAÇÃO 

3.3.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M2 471,81 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 62.08 x 7.60 = 471.81 me 

3.3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

rsA 162,16 
Extensão Meio-Fio = (Comprimento . 2) + (Cinturão Fechamento x Larg. Rolamento) + (Cinturão 
Travamento . Larg. Rolamento) = (62.08 x 2) + (2.00 . 7.60) + (3.00 . 7.60) = 162.16 m 

3.3.3 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M 124,16 Pintura Meio-Fio = Comprimento x 2 = 62.08 . 2 = 124.16 m 

CALÇADA 

3.4.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 103,70 
Área Calçada = Comprimento . ((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) x [Qtd de Lados] - 
[Área Faixa Tátil] - [Área Rampa] = 62.08 x ((1.20 + 1.20) + 2) . 2- [27.29] - [18.03] = 103.70 m2

342 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR A 3,00 M, FOI 25MPA, COM 
PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 18,00 
Área Rampa = ((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) . 7.5 . Qtd. Rampas = ((1.20 + 1.20) + 2) 
x 7.5 x 2 = 18.00 m2

3.4.3 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2 27,29 

- 
Área Faixa Tátil = (Comprimento . [Qtd de Lados] . 0.25) - (7.5 x ata. Rampas . 0.25) = (62.08 x 2 . 
0.25) - (7.5 . 2 . 0.25) = 27.29 m2

3.4.4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 
15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 10,03 
Aterro Calçada = Comprimento x (((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) - 0.19) x 0.08 . [Qtd 
de Lados] = 62.08 . ((1.20 + 1.20) + 2 - 0.19) . 0.08 x 2 = 10.03 rn3

3.4.5 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 24,83 Alvenaria Embasamento = (Comprimento . 0.2 x [Qtd de Lados]) = (62.08 . 0.2 . 2) = 24.83 me

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

3.5.1 
Placa 20.35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

UN 1,00 Placas de Rua = 1.0 un 

RUA PROJETADA TRECHO 3 - TRECHO 1 
SERVIÇOS PREUMINARES 

4.1 1 Levantamento topográfico planimétrico cadastral M2 288,82 lÁrea = Comprimento x Largura de Rolamento =. 38.00 . 7.60 = 288.82 m2 
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MOVIMENTO DE TERRA 

4.2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

M2 288,82 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 38.00 x 7.60 = 288.82 m2

PAVIMENTAÇÃO 

4.3.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M2 288,82 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 38.00 . 7.60 = 288.82 m2

4.3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

ni 91,20 
Extensão Meio-Fio = (Comprimento x 2) + (Cinturão Fechamento x Larg. Rolamento) + (Cinturão 
Travamento . Larg. Rolamento) = (38.00 . 2) + (1.00 x 7.60) + (1.00 a 7.60) = 91.20 m 

. 

4.3.3 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

rvt 76,00 Pintura Meio-Fio = Comprimento x 2 = 38.00 x 2 = 76.00 m 

CALÇADA 

4.4.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 57,95 
Área Calçada = Comprimento . ((Largo Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) a [Qtd de Lados] - 
[Área Faixa Tátil] - [Área Rampa] = 38.00 a ((1.20 + 1.20) + 2) . 2- [15.25] - [18.00] = 57.95 m' 

4.4.2 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM 
PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 18,00 
Área Rampa = Rara. Passeio Início + Larg. Passeio Fim) + 2) x 7.5 . Qtd. Rampas = ((1.20 + 1.20) + 2) 
a 7.5 x 2 = 18.00 m2

4.4.3 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 

CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2 15,25 
Área Faixa Tátil = (Comprimento x [Qtd de Lados] . 0.25) - (7.5 . Qtd. Rampas a 0.25) = (38.00 x 2" 
0.25) - (7.5 . 2 x 0.25) = 15.25 m2

4.4.4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 
15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 6,14 
Aterro Calçada = Comprimento . (((Larg. Passeio Início + Larg. Passeio Fim) + 2) - 0.19) . 0.08 . [Qtd 
de Lados] = 38.00 . ((1.20 + 1.20) + 2- 0.19) x 0.08 . 2 = 6.14 rn3

4.4.5 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 15,20 Alvenaria Embasamento = (Comprimento x 0.2 a [Qtd de Lados]) = (38.00 a 0.2 x 2) = 15.20 m2

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

4.5.1 
Placa 20.35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

UN 1,00 Placas de Rua = 1.0 un 

RUA PROJETADA TRECHO 3 - TRECHO 2 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1 Levantamento topográfico planimétrico cadastral M2 307,23 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 52.97 . 5.80 = 307.23 m2

MOVIMENTO DE TERRA 

5.2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

M2 307,23 Área = Comprimento . Largura de Rolamento = 52.97 . 180 = 307.23 m' 

PAVIMENTAÇÃO 

5.3.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 

M2 307,23 Área = Comprimento x Largura de Rolamento = 52.97 x 5.80 = 307.23 m2

5.3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 124,34 
Extensão Meio-Fio = (Comprimento . 2) + (Cinturão Fechamento x Larg. Rolamento) + (Cinturão 
Travamento . Larg. Rolamento) - [ACESSO 01] - [ACESSO 02] = (52.97 x 2) + (5.00 a 5.80) + (3.00 a 
5.80) - [14.00] - [14.00] = 124.34 

5.3.3 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

nn 77,94 
Pintura Meio-Fio = (Comprimento . 2) - [ACESSO 01] - [ACESSO 02] = (52.97 . 2) - [14.001- [14.00] = 
77.94 

CALÇADA 

5.4.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 26,19 

Área Calçada = Comprimento . ((Larg. Passeio Início + Larg. Passeio Fim) + 2) a [Qtd de Lados] - 
[Área Faixa Tátil] - [Área Rampa] - [ACESSO 01 x ((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) x [Qtd 
de Lados] - (ACESSO 02 x ((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) x [Qtd de Lados] = 52.97 x 
((1.20 + 1.20) + 2) x 2- (15.73) - [18.00] - [14.00 x ((1.20+ 1.20) + 2) x 2] - [14.00 x ((1.20 + 1.20) + 2) 
. 2] = 26.19 

5.4.2 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM 
PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 18,00 
Área Rampa = ((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) x 7.5 x Qtd. Rampas = ((1.20 + 1.20) + 2) 
x 7.5 x 2 = 18.00 in2

5.4.3 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2 15,74 
Área Faixa Tátil = (Comprimento x [Qtd de Lados] x 0.25) - (7.5 . Qtd. Rampas a 0.25) - [ACESSO 01 
. 0.25] - [ACESSO 02 a 0.25] = (52.97 x 2 . 0.25) - (7.5 . 2 . 0.25) - [14.00 . 0.25] - [14.00 . 0.25] = 
15.73 
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Aterro Calçada = Comprimento . (((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) - 0.19) . 0.08 . [Qtd 

de Lados] - [ACESSO 01 . (((Larg. Passeio Início + Larg. Passeio Fim) + 2) - 0.19) . 0.081- [ACESSO 02 
. (((Larg. Passeio Inicio + Larg. Passeio Fim) + 2) - 0.19) x 0.08) = 52.97 x ((1.20 + 1.20) + 2 - 0.19) . 

0.08 . 2 -114.00 x ((1.20 + 1.20) + 2 - 0.19) x 0.08] - [14.00v ((1.20 + 1.20) + 2- 0.19) . 0.08] = 6.30 

630 
, 5.4.4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 

ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 

PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 

15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 

5.4.5 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 15,59 
Alvenaria Embasamento = (Comprimento x 0.2 . [Qtd de Lados]) - [ACESSO 01 . 0.2] - [ACESSO 02v 

0.2] = (52.97 a 0.2 x 2) - [14.00 x 0.2] - [14.00v 0.2] = 15.59 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

5.5.1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE 

AÇO ZINCADO N°16 CONFORMIDADE C NORMA 

ABNT NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO 

EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, 

PINTADO DUAS DEMÃOS, TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 

BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, ARRUELAS, 

PORCAS E ELEMENTOS METALICOS 
GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA 
TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR 14644/2013 

M2 0,30 Área Sinalização = Qtd. Sinalização 00.3 = 1 x 0.3 = 0.30 rn' 

.. 

5.5.2 
Placa 20.35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

UN 1,00 Placas de Rua = 1.0 un 

LINCOLN CARTAXO DE Assinado deforma &pitai por 

LIRA LINCOLN CARTAXO DE LIRA 
JUNI0R:06897861405 

JUNIOR:06897861405 Dados 2026.03391531:44 -03'00' 



ORÇAMENTO 

Estado: 

HIERÁRQUICO 

PB 

- Pavimentação em paralelepípedo 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 
BDI Aplicado: 

do acesso ao conjunto Rita Camelo 

ES 309.120,20 

2009% 

' ..!.'!. - Desoneração: NÃO Data Base: (an/26 

fTENI cdoiço 

1. RUA LATERAL DA PRAÇA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

TIPO FONTE DESCRIÇÃO 

Levantamento topográfico planimétrico cadastral 

REGULAR' • • . DE SUPERE CIES COM 
MOTONIVELADORA. Aí 09 2024 

EXECU • ODE PAVIMENTO EM PARALELEP PEDOS, 
RERINTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

/MENTO E AREIA. Aí i 2020 

VALOR UNTO.. 
UNO DTO VALOR UME 

SEM BOI 

M2 420,00 RS 0,35 R$ 0,42 

M2 420,00 RS 0,57 RS 0,68 

M2 420,091 RS 89,28 RS 107,22 

VALOR TOTAL 

COM BOI 

R$ 53.563.19 

R5 /76,40 

RS 176,40 

Fl$ 2.85,60 

R$ 285,60 

R$ 52_719,60 

R$ 45.032,40 

VALOR TOTAL 

SEM ROI 

RS 41.603,17 

R$ 147.00 

RS 147,00 

RS 239,40 

R$ 239,40 

5543.898,97 

R$ 37.497,60 

11.1 9346 

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 

COMPOSICAO ORSE 

12 1 

13 PAVIMENTAÇÃO 

5.3 1 

109575 

10 169 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

1.3.2 94273 COMPOSICAO SINAPI 

.1, • • E , A e 1 . • I• 1 • • • ei• • 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100%15%13%30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

AI TURAI Aí 01/2024 

M 141,00 R$ 43,97 R$ 52,80 857.444,80 R$ 6.199,77 

1.3.3 

1.4 SINALIZAÇÃO 

102498 

VIAM 

COMPOSICAO SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE 
DE CAL CAIA • O . AF 05 2021 

M 120,00 R$ 1,68 R$ 2,02 R$ 242,40 

10 391,59 

80 201.60 

05 332,75 

141 06.200.00 COMPOSICAO DER-PB 

ZINCADO 6516 CONFORMIDADE C NORMA ABNT 
NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO 
QUADRADA DE r MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS 

DEMÃOS, TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU 
ESMALTE siurtnco BRANCO, COM FIXAÇÃO, 
PARAFUSOS, ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS 

METAUCOS GALVANIZADOS, PELÍCULAS RETO 
REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR 
Inannnnl, 

M2 0,30 RS 717,18 85861,26 R$ 258,38 85215,15 

1.4.2 2555 COMPOSICAO ORSE 
Placa 2005 ern chapa ennaltada para identificação 
de logradouros 

UN 1,00 R$ 102,60 R$ 123,21 R$ 123,21 R$ 102,60 

2. RUA PROJETADA TRECHO 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

211 9346 

1 

COMPOSICAO ORSE Levantamento topográfico planimétrica cadastral M2 427,53 R$ 0,35 RS 0,42 

R$ 71 894 37 

RS 4.701,56 

RS 179,56 

R$ 59.667,06 

R$ 3.915,16 

R$ 149,64 

2 1 2 103689 

22 MOVIMENTO DE TERRA 

100575 

2..3 PAVIMENTAÇÃO 

2 31 101169 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF 03 2022 PS 

REGULARIZA 'ODE SUPERF CIES COM 
MOTONIVELADORA. AO 09 2024 

EXECU • ODE PAVIMENTO EM PARALELEP PEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
CIMENTO E AREIA . AR 05 2020 

M2 

M2 

M2 

8,00 

427,53 

427,53 

R$ 470,69 

ES 0,57 

R$ 89,28 

RS 565,25 

R$ 0,68 

R$ 107,22 

RS 4.522,03 

R$290,72 

R$ 290,72 

RS 54.541,05 

R$ 45.839,77 

R$ 3.765,52 

RS 243,69 

R$ 243,69 

RS 45.415.72 

R$ 38.169,88 

2.3.2 94273 COMPOSICAO SINAPI 

Li. • . • • • • I - • le l• • • • • 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 109038013030 CM 
(COMPRIMENTO X RASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
.ALTURA) Aí 01/2024 

M 159.83 R$ 43,97 R$ 52,80 R$ 8.439,02 R$ 7.027,73 

2.13 102490 

2.4 CALÇADA 

24 1 94994 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE 
DE CAL CAIA .0 . AF 05 021 

X CU D PASSEIO CALÇADA OU PI DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 

PFSSURA 8 CM ARMADO AI 08/2022_ 

M 

M2 

129,83 

47,42 

R$ 1,68 

R$ 96,28 

RS 2,02 

R$ 115,62 

ES 262,26 

0511.9751,45 

R$ 5.482,61 

R$ 218,11 

R$ 9.975,54 

R$ 4.565,53 

2 4 2 105004 COMPOSICAO SINAPI 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR 83,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 

M2 18,00 R$ 127,05 R$ 152,57 R$ 2.746,26 R$ 2.286,90 

24.3 104658 COMPOSICAO SINAPI 

2350°PráJ101-TrTIL013) 2,CERTA OU DIRECIONAL DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 
AF 

M2 12,48 R$ 144,37 RS 173,37 R$ 2.163,44 R$ 1.801,56 

2.44 96385 COMPOSICAO SINAPI 

NEW()24E COMPACI AÇA° DE LORPO DE ATERRO 
DE ATERRO (55% DE ENERGIA DO PROCTOR 
NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE 
MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 

. ~DE 

M3 5,25 

• 

R$ 12,38 R$ 14,87 R$ 78,00 9564,93 

2 4 5 10 328 COMPOSICAO SINAPI 

VEDAÇÃO DE BLOCOS URAMIu.
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9%19%19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

M2 12,98 R$ 96,79 R$ 116,24 851.509,14 55 1.256,62 

2.5 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 95 381,59 01337,75 

2.5.1 06.200.00 COMPOSICAO DER-PB 

. .• . , 
CADO Nr16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT 

:8119042015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO 
ADRADA DE 3° MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS 
MÃOS, TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU 

SMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, 
RAFUSOS, ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS 

ETALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 
ELETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR 

•Aaarnn 2 

M2 0,30 R$ 717,18 R$ 861,26 RS 258.38 RS 215,15 

25.2 2555 COMPOSICAO ORSE ara 20035 em chapa esmaltada para identificação 
logradouros 

LIS 1,00 RS 102,60 R$ 123,21 R$ 123,21 R$ 102,60 

3. RUA PROJETADA TRECHO 2 RS 82.545.51 R$ 68 737,32 
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 198,16 R$ 165.13 

9346 COMPOSCAO ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral M2 471,81 R$ 0,35 R$ 0,42 R$ 198,16 R$ 165,13 

5.2 MOVIMENTO DE TERRA 
95 120,83 R 68,93 

REGULARIZA • ODE SUPERE CIES COM 32 1 00575 COMPOSCAO SINAPI Ml 471,81 R$ 0,57 R$ 0,68 R$ 320,83 R$ 268,93 MOTONIVELADORA. AO 09 024 
3.3 PAVIMENTAÇÃO R$ 59.400,10 R$ 49.461,78 

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PARALELEP PEDOS, 
3.11 101169 COMPOSICAO SINAPI R EJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 471,81 R$ 89,28 R$ 107,22 R$ 50.587,25 R$ 42.123,02 

(CIMENTO E AREIA). AO 05/2020 



ITEM 

3 31 

CÓDIGO 

94273 

TIPO 

COMPOSICAO 

FONTE DESCRIÇÃO UNO OTO 
1/A1.08 UNS'. - 

SEM RD! 

VALOR uivo, VALOR TOTAL VALOR TOTAL 

COM 8DI SEM BOI 

CL ' • • e I • , .. • -, • • • 

SINAPI 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO P08-

FABRICADO. DIMENSÕES 100015013)(10 CM 

COMPRIMENTO ABADE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

ALTURA) AF 01/2024 

M 162,16 R$ 43,97 R$ 52,80 R$ 8562,05 R$ 7.130,18 

.3.3 

8.4 CALÇADA 

3.4.1 

102498 

94994 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE 

DE CAL CAI AF 05 2021 

EXECU ODE PASSEIOCALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 

ESPESSURA 8 CM ARMADO AF 08/7022 

M 

M2 

124,16 

103,70 

R$ 1,68 

R$ 96,28 

- 

R$ 2,02 

85115,62 

R$ 250,80 

R$ 22.503,21 

R$ 11.990,03 

R$ 208,59 

6016.738,87 

R$ 9.984,43 

3.4.2 105004 COMPOSICAO SINAPI 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR A 3,00 M, FOI 25MPA, COM PISO 

M2 18,00 RS 127,05 R$ 152,57 R$ 2.746,26 R$ 2.286,90 

3.4.3 104658 COMPOSICAO SINAPI 
IP,PSO P°TC'IWOILiel 3)EVRTA OU DIRECIONAL, DE 

CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 

AF 03/2024

M2 27,29 R$ 144,37 85173,37 R$ 4.731,27 853.939,86 

3.4.4 96385 COMPOSICAO SINAPI 

COMPACTAÇAO DE LIMPO DE ATERRO 

DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR 

NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE 

MATERIAL ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 

M3 10,03 R$ 12,38 R$ 14,8 R$ 149,18 R$ 124,2(1 

4.5 

3.5 SINALIZAÇÃO 

103328 COMPOSICAO SINAPI 

*MR6 4E/E VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9019819 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

M2 24,83 R$ 96,79 R$ 116,24 

R$ 123,2 

R$ 2.886,47 

05 113,21 

R$ 123,21 

R$ 2.403,49 

RO 102, 

R$ 102,60 

VIÁRIA 

2555 COMPOSIEAD ORSE 
Placa 20.435 em chapa esmaltado para Identlficaçáo 
de logradouros 

UN 1,00 R$ 102,60 3 5 1 

4 RUA PROJETADA TRECHOS

4.1 SERVIÇOS PREUMINARES 

-TRECHOS R$ 50.325,98 

R$ 121,30 

R$ 41.907,4 

R$ 101,'' 

4.1.1 9346 COMPOSICAO ORSE Levantamento topográfico plani métrico cadastral M2 288,82 R$ 0,35 R$ 0,42 R$ 121,30 R$ 101,09 

4 2 MOVANENTO DE TERRA 
REGULARIZA 'ODE SUPERE CIES COM 

R$ 196,39 85164,62 

.2.1 

4.3 PAVIMEIVTAÇÃO 

4.3.1 

100575 

101169 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

MOTONIVELADORA. AF 09 2024 

EXECU ODE PAVIMENTO EM PARALELEP PEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

M2 

M2 

288,82 

288,82 

R$ 0,57 

R$ 89,28 

R$ 0,68 

R$ 107,22 

R$ 196,39 

115 35.935,87 

R$ 30.966,77 

R$ 164,62 

R$ 29.923,35 

8525.785.42 

4.3.2 94273 COMPOSICAO SINAPI 

513'.11117TAZIEXISII/1 tUlréfirtft07410) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 
FABRICADO, DIMENSÕES 100115013090 CM 

(COMPRIMENTO ORADO INFERIOR X BASE SUPERIOR 
AiTuRAI AF 01/7074 

M 91,20 

- 

R$ 43,97 R$ 52,80 R$ 4.815,57 R$ 4.010,24 

4.4 CALÇADA 

4.4.1 

102498 

94994 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

,X 
PINTURAS) MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE 
DE CAL CAI AF 05 2021 

EX DE PASSEIO CALÇADA OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
f.SPFSSURA 8 CM ARMADO AF 08/2022 

M 

M2 

76,00 

57,95 

R$ 1,68 

R$ 96,28 

R$ 2,02 

R$ 115,62 

R$153,53 

R$ 13.949,21 

R56.700,62 

R$ 127,69 

R$ 11 615,7 

055.579,79 

4.4.2 105004 COMPOSICAO SINAI, ' 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTÁTIL. AF 03/2024 

M2 18,00 R$ 127,05 R$ 152,57 R$ 2.746,26 R$ 2.286,90 

4.4.3 104658 COMPOSICAO SINAPI 
PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
, 03/2024 

M2 15,25 R$ 144,37 R$ 173,37 852644,07 R$ 2.201,79 

4.4.4 96385 COMPOSICAO SINAPI 

N
AF 
EXE ÇA0E COMPAC1 "AO DE U7RPO DE A FERRO 
DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR 
NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE 
MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 

M3 6,14 R$ 12,38 RS 14,87 R591,32 R$ 76,03 

4.4.5 

4.5 SINALIZAÇÃO 

4.5.1 

103328 

VIARIA 

2555 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

ORSE 

t v ,744b, VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9%19%19 CNI 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

Placa 20435 em chapa maltada para Identlficacio 
de logradouros 

M2 

UN 

15,20 

1,00 

8596,79 

R$ 102,60 

R$ 116,24 

R$ 123,21 

R$ 1.766,94 

80124,21 

R$ 123,21 

R$ 1.471,29 

RS 102, 

85102.80 

5. RUA PROJETADA 

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

TRECHO 0- TRECHO 2 85 511 791,15 

R$ 129,03 

85.12 294.8; 

85 187,83 

5.1.1 

S.2.MOVIMEN10 

5.21 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 

5.3.1 

9346 

DE TERRA 

100575 

101169 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

LRl4fl14n,ento topográfico planimétrico cadastral 

REGULARIZA , DE SUPERE CIES COM 
MOTONIVELADORA AF 09 024 

EXECU E PAVIMENTO EM PARALELEP PESOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

M2 

M2 

M2 

307,23 

317,23 

307,23 

- R$ 0,35 

R$ 0,57 

R$ 89,28 

R$ 0,42 

R$ 0,68 

R$ 107,22 

R$ 129,03 

R$ 208,91 

85208,91 

R$ 19.663,36 

0532.940,77 

R$ 107,53 

R$ 175,12 

R$ 175,12 

RS 33.027,31 

R$ 27.429,14 

5.3.2 94273 COMPOSICAO SINAPI 

çCSirti Nflatfll 'Rãill  ttlIr(CM-El0) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ. 
FABRICADO, DIMENSÕES 100%15%13%30 CM 
COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
AI TURA). AF 01/2074 

M 124,34 R$ 43,97 R$ 52,80 856.565,15 R$ 5.467,23 

5.3.3 

5.4 CALÇADA 

54.1 

102498 

94994 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

SINAPI 

SINAPI 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE 
DE CAL CAI AF OS 021 

EXECU DE PASSEIO (CALÇADAI OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
EITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

SUOr =MD? ASO 

M 

M2 

77,94 

26,19 

R$ 1,68 

R$ 96,28 

R$ 2,02 

R$ 115,62 

R$ 157,44 

R. 10.400,26 

R$ 3.028,43 

R$ 130,94 

828.667,15 

R$ 2.521,86 

5.4.2 105004 COMPOSICAO SINAPI 

RAMPA Ag is-, EM 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR 83.00 M. FCK 25MPA, COM PISO 

M2 18,00 R$ 127,05 R$ 152,57 R$ 2.746,26 R$ 2.286,90 

543 104658 COMPOSICAO SINAPI 
PISO PTECIIISTrl'IL°11E2'2MITA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 

F 03/2024 
M2 15,74 R$ 144,37 R$ 173,37 R$ 2.727,98 852.271,66 



ITEM 

5.4.4 

CÓDIGO TIPO FONTE DESCRIÇÃO 

DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR 
NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE 
MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 

UNO 

M3 

11(11) 
VALOR UIPIT. - 

$E/0801 
VALOR UN IT. 

VALOR TOTAL 

COM BDi 

VALOR TOTAL 

5E1.1 BDE 

96385 COMPOSICAO SINAPI 6,30 R$ 12,38 R$ 14,87 R$ 93,64 R$ 77,96 

5.4.5 

9.9 SINAUZAÇÃO 

103328 

VIAM 

06.200.30 

COMPOSICAO SINAPI 

Wita l rA' DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 Cm) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

•• . • , .. . . 
., • . . . - . . 

ZINCADO N.16 CONFORMIDADE C NORMA ABNT 
NBR 11904(2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM SECÇÃO 
QUADRADA DE r MADEIRA DE LEI, PINTADO DUAS 
DEMÃOS. TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA OU 

ESMALTE SINTÉTICO BRANCO, COM FIXAÇÃO, 

PARAFUSOS, ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS 
METALICOS GALVANIZADOS, PELICULAS RETO 
REFLETIVA TIPO ill A. EM ACORDO NORMA NBR 
1.1,4.4 /1/112 

142 15,59 R$ 96,79 R$ 116,24 R$ 1.811,95 R$ 1.508,76 

R$ 317,73 R$ 381,59 

5 5 1 COMPOSICAO DER-PB M2 0,30 R$ 717,18 

- 

R$ 861,26 R$ 258,38 R$ 215,15 

5.5 2 2555 COMPOSICAO ORSE 
Placa 20035 ern chapa esmaltada para identificação 
de logradouros 

UN 1,00 RS 102,60 R$ 123,21 R$ 123,21 RS 102,60 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$ 309.120,20 R$ 257.410,61 

LINCOLN CARTAXO DE 
LIRA 
JUNIOR:06897861405 

Assinado de forma digital por 
LINCOLN CARTAXO DE LIRA 
JUNIOR:06897861405 
Dados: 2026.03.09 15:32:00 -03'00' 



RESUMO EXECUTIVO 

PROJETO 
ESTADO 

DESONERAÇÃO 

BDI APLICADO 

DATA BASE 

DATA DE EMISSÃO 

TOTAL SEM BDI 

TOTAL COM BDI 

Pavimentação em 
paralelepípedo do acesso ao 

conjunto Rita Camelo 

NÃO 

20.09% 

01/2026 

24/02/2026 10:20 

VALORES TOTAIS 

RESUMO POR GRUPO DE SERVIÇOS 

R$ 257.410,61 

CALÇADA R$ 58.840,13 
MOVIMENTO DE TERRA R$ 1.302,45 
PAVIMENTAÇÃO R$ 242.259,98 
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 5.326,45 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 1.391,19 

RESUMO POR RUA 
RUA LATERAL DA PRAÇA R$ 53.563,19 
RUA PROJETADA TRECHO 1 R$ 71.894,37 
RUA PROJETADA TRECHO 2 R$ 82.545,51 
RUA PROJETADA TRECHO 3 - TRECHO 1 R$ 50.325,98 
RUA PROJETADA TRECHO 3 - TRECHO 2 R$ 50.791,15 



Código 

101169 

Foate  

SINAPI 

CURVA ABC - Pavimentação em 

Estado: 

Desoneração: 

Data de Emissão: 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 

paralelepípedo do acesso 

BOI Aplicado: 

Data Base: 

Qtd 

ao conjunto 

20.09% 

Rita 

Total 

Camelo 

Peso ($) 

66,00% 

PB 

NÃO 01/2026 

24/02/2026 

257410,611 Valor Unit Peso Acumulado (%) 

M2 1.877,34 R$ 107,22 R$ 201.288,31 66,00% 

94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

rvi 678,53 R$ 52,80 R$ 35.826,59 11,75% 77,74% 

94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

M2 1.915,38 R$ 115,62 R$ 27.201,69 8,92% 86,66% 

104658 SINAPI 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 

CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 

AF_03/2024 
M2 70,75 R$ 173,37 R$ 12.266,76 4,02% 90,68% 

105004 SINAPI 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
' 

LARGURA MENOR A 3,00 M, FCK 25MPA, COM 
PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 72,00 R$ 152,57 R$ 10.985,04 3,60% 94,28% 

103328 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 68,60 

• 

R$ 116,24 R$ 7.974,50 2,61% 96,90% 

103689 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. ÁF_03/2022_PS 

M2 8,00 R$ 565,25 R$ 4.522,00 1,48% 98,38% 

100575 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF 09/2024 

M2 1.915,38 R$ 0,68 R$ 1.276,58 0,42% 98,80% 

102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M 527,93 R$ 2,02 R$ 1.066,43 0,35% 99,15% 

9346 ORSE 
Levantamento topográfico planimétrico 
cadastral 

M2 1.915,38 R$ 0,42 R$ 788,48 0,26% 99,41% 

06.200.00 DER-PB 

SINALIZAÇÃO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE 
AÇO ZINCADO N216 CONFORMIDADE C NORMA 
ABNT NBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO 
EM SECÇÃO QUADRADA DE 3" MADEIRA DE LEI, 
PINTADO DUAS DEMÃOS, TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA OU ESMALTE SINTÉTICO 
BRANCO, COM FIXAÇÃO, PARAFUSOS, 
ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS METALICOS 
GALVANIZADOS, PELICULAS RETO REFLETIVA 
TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR 14644/2013 

M2 0,90 R$ 861,27 R$ 775,14 0,25% 99,66% 

2555 ORSE 
Placa 20x35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

UN 5,00 R$ 123,21 R$ 616,05 0,20% 99,86% 

96385 SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO ESPESSURA 
15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

M3 27,72 R$ 14,87 R$ 412,14 0,14% 100,00% 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - Pavimentação em paralelepípedo do acesso ao conjunto Rita Camelo 
ITEM RUA PESO (%) VALOR TOTAL MÊS 01 MÊS 02 SOMA % 

Valor Valor % 
1. RUA LATERAL DA PRAÇA 17,56% R$ 53.563,19 R$ 26 781,60 50,00% R$ 26.781,60 50,00% 100,00% 
2. RUA PROJETADA TRECHO 1 22,22% R$ 71.894,37 R$ 35.947,18 50,00% R$ 35.947,18 50,00% 100,00% 
3. RUA PROJETADA TRECHO 2 27,06% R$ 82.545,51 R$ 41.272,76 50,00% R$ 41.272,76 50,00% 100,00% 
4. RUA PROJETADA TRECHO 3 - TRECHO 1 16,50% R$ 50.325,98 R$ 25.162,99 50,00% R$ 25.162,99 50,00% 100,00% 
5. RUA PROJETADA TRECHO 3 - TRECHO 2 16,65% R$ 50.791,15 R$ 25.395,58 50,00% R$ 25.395,58 50,00% 100,00% 
TOTAL SIMPLES 100,00% R$ 309.120,20 R$ 154.560,10 50,00% R$ 154.560,10 50,00% 100,00% 
TOTAL ACUMULADO 100,00% R$ 309.120,20 R$ 154.560,10 50,00% R$ 309.120,20 100,00% 100,00% 

LINCOLN CARTAXO DE Assinado de forma digital por LINCOLN 
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